
Estado de São Paulo 
0015~ 

PROCURADORIA JURÍDICA 

"Altera o arttao 21, da 1.e11.m, m ao • 
abl"11 de l9S5 para os ftns que menclaW'. 

Professor Joio 8AS'lUJ SOARBS, Prefeito MJn.tclpal de Cruzeiro, 

EstadO de são Paulo, no uso de suas atrtwtções lepia; 

PAI SABER (tJB A clMARA. MUN!CJPAL J.Plt<:NOJ E .IU! SA?mCftA A 

Arttao l• - o artigo 21, da Lei 1.752, de 30 ·de abril dê 

1985• élterado pela Lei 2.286. de 16 de abril de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte reô&Oêot 
"Al'tlgo 2• • Canstd.eran-se microenpresas as pessoas jurid1 -

oas e as n.rmas indtViduats que ttveran receita bruta anual igual w interior a 
30.000 (trtnta mil) UFIR•s, tclMndO-Se por Mfe~ta o seu valor ioonsal,•• 

ArUgo 21 .. Est.a L$1 entram em vigor na data de sua publt-
- •· , oeçao. ~ as dtsposiçoes em contràrio. 

Nl>ltcada na Secretaria da Pretei tura MUntcipal. de Cruzeiro. 
em 22 de setembro de 1994. 


